
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ã REGIÃO 

Seção de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6® REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90020/2025

CONTRATANTE (UASG): TRF - 6® Região - 090059

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva predial no Edifício Euclydes 
Reis Aguiar do Tribunal Regional Federal da 6® Região (TRF6), incluindo pintura de paredes, corrimãos, 
grades e portas corta-fogo da escadaria de emergência, serviços de serralheria e substituição de 
luminárias de emergência, com fornecimento de todos os materiais, EPIs, equipamentos e mão de obra 
necessários conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
VALOR GLOBAL: R$ 133.940,42 (cento e trinta e três mil novecentos e quarenta reais e quarenta e 
dois centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10/11/2025 às 13:00 h (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto e fechado

ATENÇÃO!

Nas contratações realizadas com o Tribunal Regional Federal da 6® Região (UASG 90059 - CNPJ: 
47.784.477/0001-79), a empresa deve cadastrar-se no Sistema de Gestão Orçamentária da Justiça do 
Trabalho -  SIGEO-JT, endereço https://portal.siqeo.jt.jus.br/portal-externo/Q. e aderir às metodologias 
relacionadas ao envio e processamento de documentos fiscais do módulo de Execução Financeira do 
sistema SIGEO - JT.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0008700-41.2025.4.06.8000

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Tribunal Regional Federal da 6® Região, por meio 
do(a) Seção de Licitações - Selit, sediado(a) Avenida Álvares Cabral, 1805, bairro Lourdes, na cidade de Belo 
Horizonte/MG , CEP 30170-001, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com 
critério de julgamento Menor Preço , Lei na 14.133. de 1a de abril de 2021. e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
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1.1 .0  objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para manutenção corretiva predial 
no Edifício Euclydes Reis Aguiar do Tribunal Regional Federal da 6ã Região (TRF6), incluindo pintura de paredes, 
corrimãos, grades e portas corta-fogo da escadaria de emergência, serviços de serralheria e substituição de 
luminárias de emergência, com fornecimento de todos os materiais, EPIs, equipamentos e mão de obra 
necessários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/comprasi.

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n8 123. de 2006 e do Decreto n.5 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3. sociedades cooperativas;

2.7.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
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2.7.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

2.7.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.13. Pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme Resolução 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ).

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1a do art. 9a da Lei ns 14.133. de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.7.5. e 2.7.6. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.5. e 2.7.6. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ns 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da 
Constituição:

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1s e no inciso III do art. 5a da Constituição Federal :

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar na 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. observado o disposto nos §§ 1a ao 3a do art. 4a. da Lei n.s 14.133. de 2021 .

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar na 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar na 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar na 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3a da referida lei;

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar na 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3a da referida lei;

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3a da referida lei;

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei na 
14.133. de 2021. e neste Edital.
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$)

Seq Item/Grupo Periodicidade Marca

1 1 Unitário Não Exigido

Fa

Não Exit

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 
por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 
COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$)

1 1 R$1,00

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§19 e 2S do art. 4S da Lei n9 
14.133. de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n9 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n9 8.538. de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada.

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei n9 14.133. de 2021. nesta ordem:
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6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2. empresas brasileiras;

6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei na 12.187. de 29 de dezembro 
de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.

6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei na 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria Geral da União, 
disponível no Portal da Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis? 
ordenarPor=nome&direcao=asc ou https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da 
empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) majoritário(s).

7.1.4. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade -  CNIAI, constante do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho 
Nacional de Justiça íhttp://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ou https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) 
majoritário(s).

7.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  TCU ( https://contas.tcu.gov.br/ords/f? 
p=INABILITADO:CERTIDAO:Q: ou https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br para a pessoa jurídica) em nome da 
empresa licitante.

7.2. A consulta aos cadastros dos itens 7.1.2 ao 7.1.5 será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 8.429/92.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN na 3/2018. art. 29. caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN ns 3/2018. art. 29. §181.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( IN n8 
3/2018. art. 29. §2a1.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado, solicitando declaração 
de observância desse limite na licitação.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES na 73. de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.

7.7. Será realizada consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados (CADIN). Caso conste no 
resultado da consulta que a empresa possui registro no CADIN, a licitante será convocada a regularizar, em vista 
da restrição do Art. 6fi-A da Lei nfi 10.522/2022, ou, se for o caso, apresentar justificativas. Porém, a 
irregularidade não gera impedimento para participação da licitação, mas sim para a celebração do 
contrato."

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
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edital;

7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo do ANEXO I elaborado pela Administração.

7.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta.

7.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei ne 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto na 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da le i.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 
de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado pelo e-mail seadi.mg@trf6.jus.br ou alternativamente pelos telefones (31) 3501- 
1571 ou 3501-1369, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN ns 3/2018. art. 7°. parágrafo único 1.

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do Pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas 4 (quatro) horas, para:

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 
época da abertura do certame;
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 
ao licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4a do 
Decreto nB 8.538/2015).

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 
outro instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 
(cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei na 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5B da Lei n.s 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei ns 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor 
do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5a, da Lei n.a 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da IN SEGES/ME n.fi 
73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 
empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei na 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: envio de e-mail ao endereço licitacao@trf6.jus.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-licitacoes.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. TERMO DE REFERÊNCIA

13.11.1.1. ANEXO I - PLANILHA DE PREÇOS E CURVA ABC

13.11.1.2. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA

13.11.2. ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13.11.3. ANEXO IV - CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.11.4. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Marcela Júnia Emídio do Carmo 

Supervisora da Seção de Licitações 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Administração Predial

T E R M O  D E R E F E R Ê N C IA

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA -  LICITAÇÃO

1. C O N D IÇ Õ E S G E R A IS  DA  C O N TR A TA ÇÃ O

1.1 Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva predial no Edifício Euclydes Reis Aguiar do Tribunal Regional Federal da 6a Região (TRF6), incluindo pintura de paredes, corrimãos, grades e portas 
corta-fogo da escadaria de emergência, serviços de serralheria e substituição de luminárias de emergência, com fornecimento de todos os materiais, EPIs, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações 
detalhadas no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO C AT SER DESCRIÇÃO L O C A L  D O  SER V IÇ O UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO

1

Contratação de empresa 
especializada para 
m anutenção corretiva 
predial no Edifício 
Euclydes Reis A guiar do 
Tribunal Regional 
Federal da 6a Região 
(TRF6), incluindo 
pintura de paredes, 
corrimãos, grades e 
portas corta-fogo da 
escadaria de emergência, 
serviços de serralheria e 
substituição de 
luminárias de 
emergência, com 
fornecim ento de todos os 
materiais, EPIs, 
equipam entos e m ão de 
obra necessários, 
conform e especificações 
detalhadas no Termo de 
Referência.

1627 Manutenção/reforma
predial

Ed. Euclydes Reis Aguiar 
(ERA) serviço 1 R$ 133.940,42 RS 133.940,42

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 133.940,42

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, conforme art. 6o, inciso XXI, alínea “a”, da Lei n° 14.133/2021, e justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência.

1.3 O prazo de execução total dos serviços será de até 4 (quatro) meses, contados da data fixada na Ordem de Execução de Serviço, previamente ajustada com a Contratada.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contado da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 Os serviços são enquadrados como não contínuos, sendo contratados por escopo.



1.6 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, item I, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação surgiu após o PCA 2025, conforme consta no item n  dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A  solução consiste na prestação de serviços de manutenção corretiva predial no Edifício Euclydes Reis Aguiar do Tribunal Regional Federal da 6a Região (TRF6), visando garantir a segurança, conservação e pleno 
funcionamento das instalações. As intervenções incluem pintura de paredes, corrimãos, grades e portas corta-fogo da escadaria de emergência; serviços de serralheria para reparo de grades e estruturas metálicas 
danificadas; substituição de luminárias de emergência que se encontram inoperantes, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações detalhadas neste Termo de 
Referência

3.1.1 Informações complementares sobre a  descrição da solução encontram-se pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar, tópico VII, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados os seguintes requisitos, em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A  empresa contratada deverá adotar, sempre que aplicável, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010 e da Resolução CONAMA n° 307/2002, assegurando a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento dos impactos ambientais relacionados à execução do objeto.

4.1.2 Caberá à contratada o cumprimento integral das normas ambientais vigentes, especialmente aquelas relativas à prevenção da poluição, à economia de recursos naturais e à gestão adequada de resíduos sólidos.

4.1.3 A execução contratual deverá observar os requisitos legais e regulatórios aplicáveis, com atenção à legislação ambiental vigente, visando à proteção do meio ambiente, à saúde dos trabalhadores e à segurança dos 
demais envolvidos.

4.1.4 Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da ABNT pertinentes ao objeto da contratação, especialmente aquelas que tratam da manipulação, descarte e acondicionamento de resíduos.

4.1.5 Sempre que possível, os produtos e materiais utilizados deverão ser entregues em embalagens individuais adequadas, com volume reduzido e confeccionadas com materiais recicláveis, de modo a garantir proteção no 
transporte e armazenamento, com menor impacto ambiental.

4.1.6 Caso o objeto não envolva produção ou execução in loco, deve-se indicar que não se prevê impacto ambiental direto nas instalações da contratante, sem prejuízo da observância das diretrizes sustentáveis.

4.1.7 A  contratada deverá buscar a otimização no uso da matéria-prima, evitando sobras e desperdícios. Os resíduos eventualmente gerados deverão ser descartados de forma ambientalmente adequada, priorizando a 
reciclagem e a reutilização sempre que possível.

Indicação de marcas e modelos
4.2 Para os materiais a serem utilizados na execução dos serviços, não será exigida marca específica, contudo, serão indicadas marcas de referência exclusivamente como parâmetro de qualidade e desempenho, em 
conformidade com os princípios da isonomia e da ampla competitividade previstos na Lei n° 14.133/2021. Em todos os casos, deverão ser observadas as seguintes condições:

a) Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, dentro do prazo de validade, sem uso anterior, e atender plenamente às especificações técnicas mínimas estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Luminárias de emergência: deverão possuir, no mínimo, as seguintes características:

• Fluxo luminoso mínimo de 300 lúmens;

• Autonomia mínima de 2 horas;

• Alimentação bivolt automática (127/220V);

• Tecnologia LED;

• Batería interna recarregável com proteção contra sobrecarga.
Marcas de referência: Intelbras, Gaya, LLUM, Bronzearte, Avant ou equivalente.

c) Tintas para paredes e tetos: deverão ser látex acrílica de alto desempenho, com baixo odor, boa lavabilidade, resistência à umidade e acabamento fosco ou semibrilho, conforme padrão já  existente.
Marcas de referência: Suvinil, Coral, Sherwin-Williams, Eucatex ou equivalente.



d) Tintas para elementos metálicos (grades, corrimãos, portas corta-fogo): deverão ser esmalte sintético à base de solvente, com alto poder de cobertura, resistência a intempéries e acabamento brilhante ou acetinado, 
conforme padrão já  existente.
Marcas de referência: Suvinil, Coral, Renner, Sherwin-Williams ou equivalente.

e) Tomadas e interruptores: padrão NBR 14136, com acabamento branco, em termoplástico de alto brilho, proteção anti-UV e contatos de latão. Modelos de embutir, compatíveis com as caixas de passagem existentes e 
certificação do INMETRO.
Marcas de referência: Pial Legrand, Schneider, Tramontina, Weg, Fame ou equivalente.

f) Serão aceitos produtos de qualquer marca, desde que apresentem qualidade, desempenho e características técnicas equivalentes ou superiores às especificadas. As marcas mencionadas neste item são apresentadas 
exclusivamente como referência técnica de qualidade, desempenho e durabilidade esperada dos materiais, com o objetivo de garantir o atendimento às especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência. Sua 
adoção não constitui exigência obrigatória, sendo admitidas propostas com materiais equivalentes, desde que comprovadamente compatíveis e sujeitos à aprovação da fiscalização técnica da Administração, em observância 
aos princípios daisonomia, competitividade e ao disposto no a rt 41, §4°, da Lei n° 14.133/2021.

Da exigência de amostra

4.3 O contratado deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, amostras dos materiais a serem utilizados para avaliação e aprovação prévia, antes do início da execução dos serviços em larga escala. A 
recusa em apresentar as amostras ou a constatação de não conformidade implicará na substituição dos materiais ou na rejeição dos serviços correspondentes, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no contrato.

Subcontratação

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Garantia da contratação

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de 2021, pelas razões constantes do item m  do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.6 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo facultado ao interessado o direito de realização de 
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 às 18 horas.

4.7 A vistoria poderá ser agendada preferencialmente pelo e-mail seadi.mg@trfi5.jus.br ou altemativamente pelos telefones (31) 3501-1571 ou 3501-1369.

4.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

4.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme 
Declaração de Vistoria - Anexo II (1312951).

4.10 A  não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução

5 .1 0  prazo total da contratação é de 4 (quatro) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Execução dos Serviços, com os seguintes prazos intermediários:

5.1.1 A  Contratada terá o prazo de até 20 (vinte) dias, contados da emissão da Ordem de Execução dos Serviços, para apresentar:

5.1.1.1 O cronograma detalhado de execução dos serviços, contendo a descrição das atividades previstas, prazos estimados, alocação de recursos humanos e materiais e a sequência lógica das etapas;

5.1.1.2 O cronograma físico-fínanceiro, vinculando as etapas da execução física do objeto aos respectivos valores financeiros, de modo a permitir o acompanhamento do progresso da obra e a liberação dos pagamentos, 
conforme o disposto no §4° do art. 22 da Lei n° 14.133/2021.

5.1.1.3 Apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da emissão da Ordem de Execução dos Serviços, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, contemplando todas as atividades técnicas constantes no escopo contratual. A ART deverá estar em nome do profissional responsável técnico indicado pela Contratada, com registro ativo 
e em situação regular no respectivo conselho, compatível com os serviços de manutenção corretiva predial descritos neste Termo de Referência. A  não apresentação da ART no prazo estabelecido implicará na suspensão do 
início da execução dos serviços, até sua regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

5.1.1.4 Será realizada reunião técnica inicial entre a fiscalização e a contratada, antes do início dos serviços, para alinhamento das condições de execução, logística de acesso e medidas de segurança.

5.1.2 A  Contratante terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento dos cronogramas, para avaliá4os e, se necessário, solicitar ajustes.

5.1.3 A  Contratada deverá iniciar a execução dos serviços imediatamente após a aprovação dos cronogramas pela Contratante.

5.1.4 A  Contratada terá o prazo de até 3 (três) meses para a execução dos serviços, conforme os cronogramas aprovados.
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Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Edifício Euclydes Reis Aguiar (ERA), situado na Av. Álvares Cabral, 1741, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG.

5.3 A execução dos serviços poderá ser realizada nos seguintes dias e horários:

5.3.1 Em dias úteis, de segunda a sexta-feira, em horário previamente agendado com a Contratante, de modo a  não causar transtornos às atividades laborais dos servidores do Tribunal;

5.3.2 Aos sábados, domingos e feriados, em qualquer horário, desde que previamente agendado e autorizado pela área de segurança do Tribunal.

Serviços a serem realizados

5.4 Os serviços a serem executados pela Contratada consistem na manutenção corretiva da escadaria de emergência do Edifício Euclydes Reis Aguiar, incluindo os seguintes itens, a serem realizados com observância das 
normas técnicas vigentes, especialmente as da ABNT, e das especificações descritas neste Termo de Referência, mas não se limitando a:

5.4.1 Pintura geral da escadaria de emergência, contemplando:

a) Lavação e limpeza inicial das superfícies, com remoção de sujeiras, poeiras, manchas, mofos e demais contaminantes por meio de jateamento com água pressurizada, escovação manual e aplicação de produtos de 
limpeza adequados, conforme o tipo de superfície;

b) Remoção inicial das placas de sinalização fixadas nas paredes da escadaria, com acondicionamento e armazenamento seguro durante a execução dos serviços de pintura. Ao final da pintura, deverá ser realizada a 
reinstalação das placas nos mesmos locais de origem, por meio de fixação mecânica (buchas e parafusos) ou colagem com adesivo técnico compatível, conforme o tipo de fixação anteriormente adotado, garantindo 
alinhamento, segurança e durabilidade;

c) Preparação das superfícies, com correção de imperfeições, tais como trincas, fissuras, buracos ou desplacamentos, utilizando produtos compatíveis com o tipo de substrato, além da aplicação de fundo preparador ou 
selador, quando tecnicamente indicado, e posterior lixamento para garantir aderência e uniformidade;

d) Aplicação de massa acrílica lisa ou texturizada, conforme padrão atual do ambiente, com nivelamento e acabamento adequado após secagem e lixamento;

e) Aplicação de duas demãos de tinta acrílica premium lavável, em cores a serem definidas pela Administração, com resistência mínima à abrasão de 100 ciclos, alto rendimento (mínimo 320 mVdemão), baixo odor, selo 
ambiental e certificações de qualidade, como ABNT, Inmetro ou equivalente, respeitando o padrão estético vigente;

f) Aplicação de esmalte sintético ou verniz de alta resistência em portas corta-fogo, corrimãos, grades metálicas e demais elementos metálicos, com tratamento prévio adequado das superfícies, incluindo remoção de 
ferrugem, lixamento, aplicação de primer anticorrosivo e acabamento final;

g) Fornecimento e uso exclusivo de materiais de primeira linha, com apresentação de fichas técnicas e certificados de conformidade, sempre que solicitado pela fiscalização;

h) Proteção adequada das áreas de trabalho, com forração do piso da escadaria por meio de materiais impermeáveis e resistentes, devidamente fixados para evitar acidentes e respingos de tinta; proteção de corrimãos, 
portas corta-fogo e demais elementos permanentes com materiais apropriados, como plásticos reforçados ou mantas, garantindo a conservação dos acabamentos existentes e a limpeza completa da área ao final da execução 
dos serviços;

i) Execução dos serviços com uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) adequados à atividade, tais como: óculos de proteção, capacetes, máscaras, cintos 
de segurança tipo paraquedista, andaimes tubulares, balancins certificados e demais itens exigidos pelas Normas Regulamentadoras NR 18 e NR 35, conforme o caso.

5.4.2 Serviços de serralheria, incluindo:

a) Recuperação ou substituição de partes danificadas dos corrimãos e grades metálicas da escadaria, com soldagem, acabamento com lixa ou escova metálica e reaplicação de tratamento anticorrosivo e pintura de proteção;

b) Adequações necessárias à segurança e acessibilidade, com ajustes dimensionais e reforços de fixação, em conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos na NBR 9050 e demais normas aplicáveis.

5.4.3 Substituição de luminárias de emergência, contemplando:

a) Fornecimento e instalação de luminárias de emergência com tecnologia LED, dotadas de fluxo luminoso mínimo de 300 lúmens, autonomia de no mínimo 2 horas, alimentação bivolt automática (127/220V), batería 
interna recarregável com sistema de proteção contra sobrecarga, em conformidade com a NBR 10898 e demais normativos de segurança contra incêndio e pânico;

b) Instalação das luminárias nos pontos indicados pela fiscalização, com ligação elétrica, testes funcionais e emissão de relatório técnico de conformidade;

c) Verificação e substituição das tomadas ou pontos de alimentação elétrica, sempre que constatada a necessidade técnica, utilizando-se materiais compatíveis com a instalação existente, devidamente certificados e com 
garantia de segurança, assegurando o perfeito funcionamento e integração ao sistema de iluminação de emergência. Independentemente da necessidade de substituição dos mecanismos elétricos, todos os espelhos das 
tomadas localizadas na escadaria deverão ser substituídos por novos espelhos padronizados, com o mesmo modelo, cor e acabamento, garantindo uniformidade estética e visual em toda a extensão da escada.

Materiais a serem disponibilizados

5.5 A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, insumos, ferramentas, equipamentos, acessórios, EPIs e EPCs necessários à perfeita execução dos serviços, conforme descrito neste Termo de 
Referência e orientações da fiscalização. Todos os materiais e equipamentos deverão:

a) Ser novos, de primeira linha, isentos de uso anterior e dentro do prazo de validade, atendendo às especificações técnicas mínimas definidas neste documento e às normas da ABNT, do Inmetro e de demais órgãos 
reguladores aplicáveis;

b) Estar devidamente acompanhados de fichas técnicas, certificados de conformidade, laudos de desempenho e garantias dos fabricantes, sempre que solicitado pela Administração;



c) Possuir características técnicas compatíveis com as superfícies e instalações existentes, assegurando aderência, durabilidade, segurança e acabamento adequado.

5.5.1 A  Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes materiais e insumos técnicos:

a) Tintas acrílicas premium laváveis para paredes e tetos, com resistência mínima à abrasão de 100 ciclos, rendimento mínimo de 320 m2/demão, baixo odor e selo de qualidade (ABNT, ínmetro ou equivalente);

b) Esmalte sintético ou verniz de alta resistência para superfícies metálicas, com elevada durabilidade e secagem rápida;

c) Massas acrílica e/ou corrida, com alto poder de enchimento, secagem rápida e acabamento liso;

d) Seladores e fundos preparadores, conforme recomendação técnica dos fabricantes de tinta;

e) Adesivos, buchas, parafusos e demais itens de fixação, para reinstalação de placas de sinalização e espelhos de tomadas;

f) Tomadas e espelhos padronizados, com o mesmo modelo, cor e acabamento, garantindo uniformidade estética;

g) Luminárias de emergência com tecnologia LED, com as especificações estabelecidas no item 5.4.3;

h) Materiais de proteção temporária, como mantas impermeáveis, plásticos reforçados e fitas adesivas para forração de pisos, corrimãos e portas;

i) Produtos para limpeza fina pós-serviço, como panos, detergentes neutros, espátulas e solventes;

j) Demais insumos e materiais auxiliares necessários à plena execução dos serviços contratados.

5.5.2 A Contratada deverá fornecer, manter em boas condições e exigir o uso obrigatório, por todos os seus empregados, de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) compatíveis com cada atividade, incluindo, mas não 
se limitando a:

a) Capacete de segurança com jugular;

b) Óculos de proteção contra partículas sólidas e respingos de tinta;

c) Luvas apropriadas para pintura, serralheria e instalações elétricas;

d) Máscaras semifaciais com filtro para vapores orgânicos e poeiras;

e) Protetor aurícular, quando aplicável;

f) Botas de segurança com biqueira de aço e solado antiderrapante;

g) Cinto de segurança tipo paraquedista, com talabarte duplo e absorvedor de energia, conforme NR 35.

5.5.2.1 Todos os EPIs deverão atender às especificações técnicas da NR 06, possuir Certificado de Aprovação válido, ser utilizados corretamente pelos trabalhadores e substituídos 
desgaste, perda de eficácia ou estiverem em desconformidade.

5.5.2.2 Além dos EPIs descritos, a Contratada deverá fornecer aos seus trabalhadores uniformes padronizados, em bom estado de conservação e compatíveis com as atividades 
identificação visíveis, contendo nome, função e razão social da empresa contratada. O uso do uniforme e da identificação será obrigatório durante todo o período de permanência nas dependências do TRF6.

5.5.3 Quando as condições de execução exigirem, a Contratada deverá fornecer e manter instalados, em condições seguras e operacionais, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) necessários à prevenção de 
acidentes, conforme avaliação da fiscalização e exigências das Normas Regulamentadoras NR 18 e NR 35, incluindo, mas não se limitando a:

a) Andaimes tubulares com guarda-coipo, rodapé e escada de acesso interna, devidamente nivelados, ancorados e inspecionados;

b) Balancins manuais ou motorizados certificados, com manutenção em dia e ART de montagem, quando aplicável;

c) Barreiras físicas e fitas de isolamento, para delimitação segura da área de trabalho;

d) Placas de sinalização provisória de segurança, visíveis e resistentes, indicando “homem trabalhando”, “interdição temporária”, “uso obrigatório de EPIs”, entre outras;

e) Extintores de incêndio de fácil acesso, com carga válida e tipo compatível com os riscos envolvidos;

f) Sistemas de ancoragem e linhas de vida provisórias, quando houver risco de queda de altura.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6 Todos os resíduos sólidos e materiais descartados durante a execução dos serviços, tais como embalagens de tinta, restos de massa, materiais metálicos substituídos, componentes elétricos, panos contaminados, entre 
outros, deverão ser coletados, armazenados e destinados pela Contratada de forma ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei n° 12.305/2010 de Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.

5.6.1 A prestação dos serviços deverá observar também os critérios de sustentabilidade definidos no item 4.1 deste Termo de Referência, incluindo, sempre que aplicável, a utilização de materiais de baixo impacto 
ambiental, como tintas com menor emissão de compostos orgânicos voláteis, práticas de consumo eficiente de recursos, e o descarte ambientalmente correto de resíduos, conforme diretrizes da logística reversa.
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5.7  A  d e m a n d a  a  se r co n tra ta d a  p o ssu i a s  se g u in tes  ca rac terís ticas:

a) Trata-se de serviço técnico especializado de manutenção predial corretiva, que não gera qualquer vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o TRF6, sendo vedadas relações que caracterizem 
pessoalidade, habitualidade ou subordinação direta entre os prestadores e os servidores da Administração Pública;

b) A execução dos serviços deverá observar os parâmetros técnicos, operacionais e funcionais descritos neste Termo de Referência e no respectivo Estudo Técnico Preliminar, cabendo à Contratada garantir a mobilização 
dos recursos humanos e materiais necessários ao pleno cumprimento das obrigações assumidas;

c) A contratação não implica em fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, tampouco exige a presença contínua de empregados da Contratada nas dependências do TRF6. A mobilização da equipe técnica 
ocorrerá apenas durante o período necessário à execução dos serviços contratados, conforme cronograma aprovado pela fiscalização;

d) Por não haver alocação contínua de pessoal da Contratada no órgão, não há que se falar em responsabilidade subsidiária ou solidária do TRF6 por eventuais obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiscais relativas 
aos empregados da empresa contratada;

e) Nessa modalidade de prestação de serviços, a atuação da fiscalização contratual deverá se concentrar na verificação da qualidade técnica da execução, no cumprimento dos prazos, das especificações contratuais e dos 
parâmetros de sustentabilidade exigidos, conforme previsto na Lei n° 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso UI, da Lei n" 14.133, de 2021)

5.8 O prazo de garantia contratual dos serviços executados será regido pelas disposições da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e, subsidiariamente, pelas normas técnicas 
aplicáveis e pelas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.8.1 Garantia contra vícios ocultos: A Contratada garante os serviços executados por um período de 01 (um) ano, contado a partir da data da entrega definitiva, contra vícios ocultos, ou seja, falhas que não sejam 
imediatamente perceptíveis, mas que comprometam a utilização, segurança, desempenho ou durabilidade do serviço.

5.8.2 Garantia para defeitos de acabamento: Os serviços de acabamento, tais como pintura, lixamento, aplicação de massa acrílica e aplicação de esmalte em esquadrias metálicas, terão garantia de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da entrega definitiva, para cobertura de defeitos visíveis que comprometam a uniformidade, integridade estética, funcionalidade ou desempenho técnico.

5.8.3 Garantia contra vícios aparentes: Serão garantidos por 90 (noventa) dias, também a partir da entrega definitiva, os serviços com vícios aparentes ou de fácil constatação, como falhas de aplicação, descolamento de 
revestimento, pontos sem cobertura, desalinhamento de fixações, e demais imperfeições visíveis.

5.9 Durante os prazos de garantia, eventuais reparos, substituições ou correções necessárias deverão ser realizados pela Contratada, sem ônus adicional à Administração, no prazo estabelecido pela fiscalização, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.10 Tendo em vista a natureza pontual e delimitada dos serviços de manutenção corretiva ora contratados, não se fazem necessários procedimentos formais de transição ou continuidade contratual ao término da vigência, 
bastando a verificação final da entrega dos serviços, a emissão de termo de recebimento definitivo e o encerramento contratual conforme previsto na legislação vigente.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução dos serviços.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) técnico(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica



6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6 .1 5 0  fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato
6.22 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.23 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, n).

6.24 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IH).

6.25 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.26 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.27 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, a r t 21, VI).

6.28 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

6 .1 0 0  fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Os serviços serão executados com base no cronograma fisico-financeiro a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela Contratante, com medições mensais ao final do prazo estipulado de 30 (trinta) dias, com vistas 
ao acompanhamento e fiscalização do cumprimento do Contrato, devendo o citado cronograma ser apresentado em prazo a ser definido oportunamente pela Contratante, após a comunicação da emissão da Ordem de 
Serviço.

7.1.1 Os pagamentos serão efetuados em prazo não inferior a 30 (trinta) dias entre medições, após a execução completa, sem defeitos e plenamente funcionais, dos serviços escopo desta contratação, e mediante emissão do 
Recebimento de Etapa ou Recebimento Definitivo (em caso de medição final) pelo(s) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste documento.

7.1.2 Para o pagamento final, deverá ser apresentada, a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica dos serviços realizados, devidamente quitadas no Conselho Profissional competente.

7.1.3 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a  liquidação da despesa em função das obrigações contratuais, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.

7.2 A  avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização do contrato, mediante verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, padrões de acabamento e desempenho 
previstos neste Termo de Referência, garantindo a funcionalidade, segurança e integridade da área reformada.

7.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.3.1 Não produzir os resultados acordados;



7.3.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.3.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3.4 O pagamento, após a retenção ou glosa, será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

Do recebimento
7.4 Ao final da execução dos serviços, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período.

7.4.1 O contratado também apresentará os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) físcal(is) técnico(s), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(ArL 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

7.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança, pela contratada, com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 22, X, Decreto n° 
11.246, de 2022).

7.6.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato.

7.6.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do teimo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.6.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 
Lein° 14133, de 2021)

7.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todas as inspeções necessárias e à entrega dos Projetos e Esquemas elétricos das instalações executadas.

7.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Teimo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9.1 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado.

7.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11A aprovação da medição provisória apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

7.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, V m , Decreto n° 11.246, de 2022).

7.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a r t 7o, §2° da 

de que trata o



b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.18 A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.19 A  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

Forma de pagamento
7.25 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.26 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
7.29 A antecipação do pagamento, prevista no art. 1°, II da Lei n° 14.065, de 30 de setembro de 2020, não se aplica à presente contratação, por mio atender condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação 
do serviço, ou ainda propiciar economia significativa de recursos.

Cessão de crédito
7.30 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, 
conforme as regras deste presente tópico.

7.30.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/MGI n° 82, de 21 de feveeiro de 2025, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo.

7.32 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o a r t 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.33 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa n° 82, de 21 de fevereiro de 2025 e Anexo).



7.34 A  cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA £  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

8.2.1 Justificativa: Dada a natureza diversa e a possibilidade de variação inerente ao escopo dos serviços no decorrer da execução é aconselhável o uso da modalidade de preços unitários, para que as medições possam 
conter eventuais ajustes aos quantitativos e o pagamento ser o efetivamente executado.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação..

8.4 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, proposta que contenha o preço global, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 
14.133/2021);

8.5 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade de pregão eletrônica com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de menor preço global.

Exigências de habilitação
8.6 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

d) Cadastro Informativo de Créditos não quitados de Setor Público Federal - CADIN, mantido pelo Governo Federal (https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-inclusao-no-cadin-sisbacen-pela-receita-federal).

8.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.8 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

8.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8 .1 0 0  interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.11 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.12 E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.14 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

8.16 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.17 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.18 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.19 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor;
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8.20 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.

8.22 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.24 Não será admitida nesta licitação a participação de cooperativas.

8.24.1 Justificativa: Será vedada expressamente a participação de cooperativas no processo licitatório em questão, conforme Cláusula Primeira do ANEXO V U  do Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público 
do Trabalho e a Advocacia Geral da União, em 5 de junho de 2003, ratificada pelo Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU do Departamento de Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Consultoria-Geral da 
União, da Advocacia-Geral da União (Decor/CGU/AGU), que impede a União de contratai trabalhadores por meio de cooperativas de mão de obra e inclui, dentre os serviços vedados, o de serviços de manutenção de 
prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações.

8.25 Não será admitida nesga licitação a participação de consórcios.

8.25.1 Justificativa: De acordo com o Acórdão TCU n° 2.898/2012 - Plenário, deve ser admitida a formação de consórcio quanto o objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa.

8.26 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.27 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.28 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.29 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.30 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

8.31 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.33 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

8.34 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.35 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso n , alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.36 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica
8.37 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.37.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.38 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, em plena validade.

8.38.1 Caso a empresa licitante tenha sede em outro estado da federação, ela deverá realizar ou comprovar o visto no CREA-MG em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

8.39 Comprovação de aptidão, pela licitante, para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.39.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos de características semelhantes exigido neste edital, CATSER 1627 - Manutenção/reforma predial.

8.39.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.



8.40 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, e detentor de no mínimo 02 atestado de capacidade técnica-profissional por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes exigido neste edital, catser 1627 - Manutenção/reforma predial, acompanhados de CAT (Certidão de Acervo Técnico) ou outro tipo de registro, como o registro no conselho 
profissional, também abaixo indicado(s):

8.40.1 Engenheiro civil ou Técnico de Edificações.

8.40.2 O(s) profíssional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração.

8.41 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 133.940,42 (cento e trinta e três mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados.

10.3 Responsabilizar pela sucatagem dos materiais substituídos em local e de maneira apropriados.

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010.

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.

10.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado.

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.

10.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

10.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.20 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego



10.21 Fornecer aos empregados todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços: escadas, andaimes e equipamentos de segurança (EPIs) que se fizerem necessários, sendo a Contratada responsável em 
fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n° 6 do MTE.

10.22 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução dos serviços.

10.23 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzira essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.

10.24 Emitir e apresentar à Contratante, no prazo e nas condições definidas neste Termo de Referência (item 5.1.1.3), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no CREA, referente à  totalidade 
das atividades técnicas contratadas, sob responsabilidade do profissional técnico indicado. A ausência da ART no prazo previsto suspenderá o inicio da execução dos serviços e poderá ensejar as penalidades cabíveis.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.5 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.6 Assegurar que o ambiente de trabalho, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021, e Portaria 126/2022, aplicável ao TRF6 por forçado art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi 14, de 6/10/2022, a Contratada 
ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de:

b .l)  1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitado a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na entrega dos bens objeto da contratação, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração 
para apresentação de documentos, caso ultrapasse.

b.2) 15% do valor da contratação, em caso de inexecução parcial do objeto da contratação, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito; 

b.3) 20% do valor da contratação, em caso de inexecução total do objeto contratado.

c) Impedimento de licitar e contratar com o TRF6 pelo prazo de até 3 (três) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13. PROTEÇÃO DE DADOS

13.1 A empresa deverá atender a Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD e Resolução PRESI TRF1 n° 49/2021, aplicável ao Tribunal por força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, nos termos do 
tópico seguinte abaixo descritos:

13.2 Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) -  LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais 
a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

13.3 A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da 
Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.4 Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

13.5 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 6°, 7° e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma 
deste instrumento e seus anexos.



13.6 Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem 
dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

13.7 É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou 
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 
13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

13.8 Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou 
transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-ána forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011,

13.9 Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação 
conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

13.10 A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais -  PPDP da Justiça Federal da Ia Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 
(TRF1 -  Resolução institui a Politica de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da Ia Região), notadamente pelos A rt 3o, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela 
legislação vigente:

Art. 3o A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça Federal da I a Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais 
e com os m agistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem  referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da I a Região poderá, no estrito lim ite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de 
consentimento pelos respectivos titulares.

Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da junção jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal da I a Região deve manter contratações com terceiros para o fornecim ento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, 
conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada 
pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da I aRegião pelo tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de 
governança e segurança.

Art. 17. O uso com partilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na 
legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais.

14. A D EQ U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA

14.1 Para se dar cumprimento ao artigo 6°, XXHI, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste Termo de Referência, sendo a ele anexada para todos os 
fins.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica

sei! a Documento assinado eletronicamente por Ana Lniza Araújo Silva, Assistente UI, em 30/07/2025, às 13:34, conforme art. 1°, § 2°, UI, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0 informando o código verificador 1284505 e o código CRC 
CDFC090D.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 63 REGIÃO 
_______Seção de Administração Predial_______
ANEXO I -  PLANILHA DE PREÇOS E CURVA ABC

PLANILHA SINTÉTICA-

OBRA: Pintura Escadaria ERA
BDI

BDI DIFERENCIADO

ITEM COD. REF. FONTE Descrição Completa UNID. QUANT. MATERIAIS
MÃO DE 

OBRA
CUSTO UNIT. 

S/ BDI
CUSTO UNIT. 

C/ BDI
CUSTO TOTAL

01 SERVIÇOS - -

01.01 Este Projeto
Emissão de ART, para valores acima de
15.000 reais

UN 1,000 - -

01.02
ED-50392-

MOD1
Este Projeto

MOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CENTRO 
URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR

UN 1,000 - -

01.03 Este Projeto
ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA 
INCLUINDO EQUIPE TÉCNICA

MÊS 4,000 - -

01.04 103689
SINAPI MG 

05/2025
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA GAI VANI7ADA E

M2 4,500 - -

01.05 Este Projeto LIMPEZA PERMANENTE DE OBRA MÊS 4, 000 - -

01.06 ED-16350
SETOPEDIFIC LOCAÇAO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO

mês 4,000
ACOES MG TÉRMICO. TIPO 3. PARA

02 REMOÇ0ES e d e m o l iç Oes - -

02.01 ED-48501
SETOPEDIFIC 
ACOES MG

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU 
EMBOCO. COM ESPESSURA DE ATÉ 55MM.

m2 120,000 - -

02.02 65000073
COPASA MG

06/2024
LIMPEZA SUPERFICIE PROCESSO MANUAL M2 120,000 - -

02.03 65000026
co pASa  m g

06/2024
REMOCAO PINTURA LATEX M2 120,000 - -

02.04 65000073
co pASA m g

06/2024
LIMPEZA SUPERFICIE PROCESSO MANUAL M2 120,000 - -

02.05
ED-31485- SETOPEDIFIC

200,000
MOD ACOES MG SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA un

02.06 97660
SINAPI MG 

05/2025
REMfi^õTjETNTERftÜPTORB/TOMADAS 
ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL. SEM

UN 200,000 - -

03 REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS - -



03.01 104962
SINAPI MG 

05/2025
EMB0Ç0, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADO

M2 240,000 - -

03.02 87884
sinApi m g

05/2025
ch apisco  aplicad o  n o  TETO OU EM 
a l v e n a r ia  e e s t rut ur a , c o m  rolo para

M2 120,000 - -

04 REPAROS E PINTURAS - -

04.01 88484-MOD
sinapi  m g

05/2025
FUNDO SELADOR ACRÍLICO OU FUNDO 
PREPARADOR. APUÇAÇAp m a n u a l  em

M2 600,000 - -

04.02 88485-MOD
SINApTMG

05/2025
FUNDO SELADOR ACRÍLICO OU FUNDO 
PREPARADOR. APLICACÃO MANUAL EM

M2 600,000 - -

04.03 88496
sinApi m g

05/2025
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, 
APLICACÃO EM TETO. DUAS DEMÃOS.

M2 60,000 - -

04.05 95305
sinapi  m g

05/2025
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇAO MANUAL EM 
PAREDE. UMA DEMÃO. AF 04/2023

M2 120,000 - -

04.06 88488
sinApi m g

05/2025
PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICACÃO MANUAL EM TETO. DUAS

M2 600,000 - -

04.07 88489
sinapi  m g

05/2025
PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICACÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS

M2 600,000 - -

05 CORRIMÃOS - -

05.01 99855-MOD
sinapi  m g

05/2025
REPARO DE SUPORTES E CORRIMÃO (SOLDA 
E REFORÇp)

M 80,000 - -

05.02 100717
SINAPTMG

05/2025
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS EM OBRA. AF 01/2020

M2 120,000 - -

05.03 100734
sinapi  m g

05/2025
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE FUNDO

APLICADA A ROLO Ou pINCEL SOBRE
M2 240,000 - -

05.04 100736
sinAp i m g

05/2025
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE
a c a b a m e n t o  api ic ada  a  roí o  o u  pincei

M2 240,000 - -

06 PORTA CORTA FOGO - -

06.01 90838-MOD
sinapi  m g

05/2025
REVISÃO E AJUSTE EM PORTA CORTA-FOGO - 
MOLA. DOBRADIÇAS. MAÇANETAS E

UN 21,000 - -

06.02 Este Projeto
PINTURA EM PORTA CORTA-FOGO 
90X210CM

un 21,000 - -

06.03 ED-49702
TETÜFEÜTFTC

ACOES MG
MOLA HIDRÁULICA AEREA PARA PORTA, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

un 7,000 - -

06.04 Este Projeto fõrtT O im e n To  E In“ ÀLAÇAO DÊ
FECHADURA PARA PORTA CORTA-FOGO.

un 3,000 - -

07 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -

07.01 Este Projeto VERIFICAÇÃO E REPAROS DE PONTOS 
ELÉTRICOS DE TOMADAS E ILUMINAÇÃO

un 12,000 - -

07.02 97595
sinapi  m g  

05/2025
SENSORDE PRESENÇA COM FOTOCEDj LA, 
FIXAÇÃO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

un 5,000 - -

07.03 91955
sinapi  m g

05/2025
InTÉRRÜPTOR PARAIELü  ( l  MODULO);
10A/250V. INCí UINDO SUPORTE E PI ACA -

un 21,000 - -

07.04 91992
SINAPIMG

05/2025
TOMADA ÀLTA DE EMBUTIR (1 MODULO),
2P+T 10 A. INCí UINDO SUPORTE E PIACA -

un 42,000 - -

07.05 97599
sírNApíMtí

05/2025
LÜm INa r ià  dc êm er g en c íá , c õ m  30
LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR -

un 40,000 - -

08 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - -

" — — ---- REINSTALAÇaO t)E PLACAS t)E SINALIZAÇaO E
Este Projeto * 2T
_______ _____ EMERGÊNICA. INCLUI SUPORTES. FIXAÇÕES E

08.01 UN 40,000



08.02 Este Projeto
DESCARTE SUSTENTÁVEL DE REDIDUOS
ÍENTUI HO E METERIAIS CONTAMINANTES),

M3 15,000 - -

08.03 Este Projeto LIMPEZA FINAL DE OBRA UN 1,000 - -

08.04
ED-50392-

Este Projeto
MOD2

DESMOBILIZAÇAO DE OBRA EM CENTRO 
URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR

UN 1,000 - -

Subtotal:

BDI:

Total Geral:



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Administração Predial

DECLARAÇÃO

A empresa, CNPJ ns sediada
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para os fins 

do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2025, processo SEI na DECLARA expressamente, sob as penas
da lei, que:

a) Vistoriou os imóveis ou locais relacionados no Termo de Referência, onde serão prestados os respectivos serviços, estando plenamente ciente das 
condições locais, e o que mais se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços objeto da licitação, não podendo em hipótese alguma alegar 
desconhecimento das instalações, para efeito de orçamento e elaboração das planilhas de custos, bem como para a disponibilização da mão de obra e dos 
equipamentos necessários à execução dos serviços:

b) Que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.

/ de de

Assinatura - Licitante Assinatura - TRF6

Nome completo - Licitante Nome completo - TRF6

CPF - Licitante CPF - TRF6
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - VISTORIA

A empresa,___________________________________________________ CNPJ ns sediada
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para os fins 

do PREGÃO ELETRÔNICO Na processo SEI ns DECLARA expressamente
que:

a) Tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços;

b) Deixou de vistoriar os imóveis/locais nos quais serão executados os serviços objeto da licitação e que, em virtude de não vistoriar os referidos 
imóveis/locais, ASSUME A RESPONSABILIDADE pela resolução de eventuais dificuldades na execução do objeto decorrentes da não efetivação de vistoria 
prévia no mesmo;

c) JAMAIS alegará que desconhecia as condições e peculiaridades dos referidos imóveis/locais no intuito de justificar ou de negar-se a corrigir quaisquer 
falhas ou omissões na prestação dos serviços objeto da licitação; e

d) Tem ciência de que a omissão em vistoriar previamente os imóveis objeto da licitação, NÃO SERÁ ACEITA para quaisquer pretensões relativas à 
eventual majoração no valor e prazo de execução dos serviços.

/ de de

Assinatura - Licitante

Nome completo e CPF - Licitante

sei!
A»lnatura
eletrônica

a Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Araújo Silva, Assistente III, em 30/07/2025, às 13:34, conforme art. 1a, § 2a, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1312951 e o código CRC E79FB1A4.

0008700-41.2025.4.06.8000
Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 69 REGIÃO 

Seção de Administração Predial

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LE114.133/2021) 1284455

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO S E/OU A Q UISIÇÃO  DE BENS PERM ANENTES E DE CONSUM O

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1s Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de 
Licitações e Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre 
conceitos, elaboração de textos e referências normativas.

Observação: conforme § 2 -  Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os 
itens I, IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas 
as devidas justificativas.

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público

A presente contratação visa atender à necessidade de execução de 
serviços de manutenção corretiva predial no Edifício Euclydes Reis Aguiar do 
Tribunal Regional Federal da 6a Região (TRF6), localizado em Belo Horizonte/MG. A 
demanda contempla a revitalização da escadaria de emergência, incluindo pintura de 
paredes, portas corta-fogo, corrimãos e grades, além de serviços de serralheria e a 
substituição de luminárias de emergência.

A escadaria de emergência é um elemento essencial de segurança 
predial, devendo estar em plenas condições de uso, acessibilidade e sinalização. 
Vistorias técnicas recentes identificaram desgaste visível e comprometimento de 
diversos elementos dessa estrutura, o que acarreta riscos à integridade ffsica dos 
usuários e ao cumprimento das normas de segurança contra incêndio e pânico.

Sob a ótica do interesse público, a contratação se justifica como 
medida preventiva e corretiva para garantir a segurança dos servidores, magistrados, 
colaboradores e visitantes, além de preservar o patrimônio público e assegurar a 
continuidade dos serviços jurisdicionais em ambiente adequado, salubre e seguro.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração

A demanda surgiu após o PCA 2025.

III - Requisitos da contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e
operacionais:

• Execução de serviços especializados de manutenção corretiva predial, incluindo 
pintura de paredes da escadaria de emergência com tinta látex e textura acrílica,
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pintura de portas corta-fogo com tinta esmalte, recuperação de corrimãos e 
grades, e serviços de serralheria leve;

• Fornecimento e substituição de 36 luminárias de emergência, devidamente 
compatíveis com a instalação existente e com as normas de segurança 
aplicáveis;

• Utilização de materiais de primeira linha, conforme especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência, visando à durabilidade, segurança e 
padronização estética dos ambientes;

• Observância das normas técnicas vigentes, especialmente as normas da ABNT 
relacionadas à pintura predial, segurança contra incêndio, manutenção de 
edificações e acessibilidade, tais como:

° NBR 5674 -  Manutenção de edificações;

° NBR 9077 -  Saídas de emergência em edifícios;

° NBR 5410 -  Instalações elétricas de baixa tensão;

° NBR 9050 -  Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos;

• Execução dos serviços com o mínimo de interferência no funcionamento das 
atividades administrativas do TRF6, sendo necessária compatibilização de 
horários, controle de ruídos e segurança no acesso às áreas comuns;

• Emissão de relatório final de execução dos serviços, contendo registros 
fotográficos, materiais aplicados, eventuais ajustes realizados e certificação de 
conformidade com o objeto contratado;

• Responsabilidade integral pela destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente.

Os serviços contratados são classificados como serviços comuns de 
engenharia, conforme art. 6a, inciso XXI, alínea “a”, da Lei na 14.133/2021, tendo 
como produto final a adequação física da escadaria de emergência do edifício sede 
do TRF6, localizado em Belo Horizonte/MG. O objeto inclui serviços padronizáveis de 
manutenção corretiva predial, tais como pintura de paredes, recuperação de 
corrimãos, grades e portas corta-fogo, serviços de serralheria leve e substituição de 
luminárias de emergência, com o fornecimento integral de materiais, equipamentos e 
mão de obra qualificada.

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de 
engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de 
adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens;

A presente contratação será realizada em item único, considerando 
que se trata de um serviço técnico específico que deve ser executado de forma 
uniforme e integrada. Em razão da necessidade de garantir eficiência, rastreabilidade 
técnica e padronização, é imprescindível que apenas uma empresa seja contratada, 
assegurando a qualidade e a compatibilidade entre os materiais utilizados.

As empresas interessadas deverão, obrigatoriamente, possuir em 
seus registros de atividades econômicas o serviço de engenharia ou outro serviço 
tecnicamente compatível com o objeto da contratação, comprovando capacidade 
técnica operacional para executar os serviços contratados. Em razão da exigência 
mencionada, não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista a ampla 
oferta de empresas capacitadas no mercado para a execução integral do serviço.

A exigência de garantia contratual não será aplicada, uma vez que se 
trata de objeto de baixa complexidade técnica e execução em curto prazo. A 
contratação será considerada concluída após a entrega e aceitação definitiva dos 
serviços prestados.

Os materiais, equipamentos e mão de obra utilizados deverão seguir 
rigorosamente as especificações estabelecidas no Termo de Referência, 
assegurando o desempenho, durabilidade e segurança esperados.

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é considerada 
essencial para o pleno conhecimento das condições físicas e operacionais da 
escadaria de emergência. Dessa forma, será facultada às licitantes a realização de 
vistoria técnica prévia, acompanhada por servidor designado. Caso a vistoria não 
seja realizada, a empresa deverá apresentar declaração formal, assinada por seu 
responsável técnico, atestando pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
do objeto contratado.

O prazo total da contratação é de 4 (quatro) meses, contados a partir 
da emissão da Ordem de Execução dos Serviços, com os seguintes prazos
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intermediários:

a) A Contratada terá o prazo de até 20 (vinte) dias, contados da 
emissão da Ordem de Execução dos Serviços, para apresentar:

a.1) o cronograma detalhado de execução dos serviços, contendo a 
descrição das atividades previstas, prazos estimados, alocação de recursos 
humanos e materiais e a sequência lógica das etapas;

a.2) o cronograma físico-financeiro, vinculando as etapas da 
execução física do objeto aos respectivos valores financeiros, de modo a permitir o 
acompanhamento do progresso da obra e a liberação dos pagamentos, conforme o 
disposto no §4” do art. 22 da Lei n” 14.133/2021.

a.3) Apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
emissão da Ordem de Execução dos Serviços, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia -  CREA, contemplando todas as atividades técnicas constantes no 
escopo contratual. A ART deverá estar em nome do profissional responsável técnico 
indicado pela Contratada, com registro ativo e em situação regular no respectivo 
conselho, compatível com os serviços de manutenção corretiva predial descritos 
neste Termo de Referência. A não apresentação da ART no prazo estabelecido 
implicará na suspensão do início da execução dos serviços, até sua regularização, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

b) A Contratante terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento dos cronogramas, para avaliá-los e, se necessário, solicitar ajustes.

c) A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços 
imediatamente após a aprovação dos cronogramas pela Contratante.

d) A Contratada terá o prazo de até 3 (três) meses para a execução 
dos serviços, conforme os cronogramas aprovados.

O local para a prestação dos serviços será no Edifício Euclydes Reis 
Aguiar, situado na Avenida Álvares Cabral, 1741, bairro Santo Agostinho, Belo 
Horizonte/MG, nos dias e horários a serem previamente combinados com a 
contratante.

Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, deverão ser observados os seguintes requisitos, em 
conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

A empresa contratada deverá adotar, sempre que aplicável, as 
disposições da Instrução Normativa SLTI/MPOG ns 01/2010 e da Resolução 
CONAMA n° 307/2002, assegurando a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
dos impactos ambientais relacionados à execução do objeto.

Caberá à contratada o cumprimento integral das normas ambientais 
vigentes, especialmente aquelas relativas à prevenção da poluição, à economia de 
recursos naturais e à gestão adequada de resíduos sólidos.

A execução contratual deverá observar os requisitos legais e 
regulatórios aplicáveis, com atenção à legislação ambiental vigente, visando à 
proteção do meio ambiente, à saúde dos trabalhadores e à segurança dos demais 
envolvidos.

Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da ABNT pertinentes 
ao objeto da contratação, especialmente aquelas que tratam da manipulação, 
descarte e acondicionamento de resíduos.

Sempre que possível, os produtos e materiais utilizados deverão ser 
entregues em embalagens individuais adequadas, com volume reduzido e 
confeccionadas com materiais recicláveis, de modo a garantir proteção no transporte 
e armazenamento, com menor impacto ambiental.

Caso o objeto não envolva produção ou execução in loco, deve-se 
indicar que não se prevê impacto ambiental direto nas instalações da contratante, 
sem prejuízo da observância das diretrizes sustentáveis.

A contratada deverá buscar a otimização no uso da matéria-prima, 
evitando sobras e desperdícios. Os resíduos eventualmente gerados deverão ser 
descartados de forma ambientalmente adequada, priorizando a reciclagem e a 
reutilização sempre que possível.

Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
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seguintes da Lei n5 14.133 de 2021, pelas razões constantes do item III do Estudo 
Técnico Preliminar.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DESCRIÇÃO
LOCAL

DO
SERVIÇO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO

1

Contratação de 
empresa 
especializada 
para manutenção 
corretiva predial 
no Edifício 
Euclydes Reis 
Aguiar do 
Tribunal Regional 
Federal da 6® 
Região (TRF6), 
incluindo pintura 
de paredes, 
corrimãos, 
grades e portas 
corta-fogo da 
escadaria de 
emergência, 
serviços de 
serralheria e 
substituição de 
luminárias de 
emergência, com 
fornecimento de 
todos os 
materiais, EPIs, 
equipamentos e 
mão de obra 
necessários, 
conforme 
especificações 
detalhadas no 
Termo de 
Referência.

1627 Manutenção/reforma
predial

Ed.
Euclydes 

Reis Aguiar 
(ERA)

serviço 1 R$
133.940,42

R$
133.940,42

TO TAL G LO B AL ESTIMADO R$
133.940,42

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DESCRIÇÃO
L O C A L

DO
UNIDADE

DE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

G LOBAL
SERVIÇO MEDIDA ESTIMADO ESTIMADO
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1

Contratação de 
empresa 
especializada 
para manutenção 
corretiva predial 
no Edifício 
Euclydes Reis 
Aguiar do 
Tribunal Regional 
Federal da 63 
Região (TRF6), 
incluindo pintura 
de paredes, 
corrimãos, 
grades e portas 
corta-fogo da 
escadaria de 
emergência, 
serviços de 
serralheria e 
substituição de 
luminárias de 
emergência, com 
fornecimento de 
todos os 
materiais, EPIs, 
equipamentos e 
mão de obra 
necessários, 
conforme 
especificações 
detalhadas no 
Termo de 
Referência.

1627 Manutenção/reforma
predial

Ed.
Euclydes 

Reis Aguiar 
(ERA)

serviço 1 R$
133.940,42

R$
133.940,42

TO TAL G LO B AL ESTIMADO R$
133.940,42

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

Após análise técnica, concluiu-se que não é viável o parcelamento da contratação, tendo em vista a natureza 
do objeto e as interdependências entre os serviços que o compõem. Os serviços de pintura, serralheria, recuperação de portas 
corta-fogo e substituição de luminárias integram um único escopo de manutenção corretiva predial, com execução simultânea e 
complementar.

A divisão em lotes ou parcelas distintas poderia acarretar os seguintes prejuízos:

• Risco de incompatibilidade técnica entre os serviços, especialmente em relação à padronização dos materiais aplicados 
(tintas, insumos metálicos, componentes elétricos);

• Perda de rastreabilidade e continuidade das intervenções, dificultando a responsabilização por falhas ou não 
conformidades;

• Aumento de custos operacionais, decorrentes da necessidade de mobilização de equipes distintas, sobreposição de 
cronogramas e dificuldades logísticas no uso compartilhado da área de execução;

• Maior complexidade na fiscalização contratual, exigindo controles separados, comunicações paralelas e potencializando 
riscos administrativos.

A contratação será realizada em item único, assegurando a eficiência da execução, a uniformidade dos 
serviços e a otimização dos recursos públicos, sendo o parcelamento tecnicamente inviável e economicamente desvantajoso 
para a Administração, conforme artigo 47, II, da Lei ns 14.133/2021.

Ressalta-se que a não divisão do objeto não configura afronta à competitividade, uma vez que o mercado 
dispõe de diversas empresas habilitadas a prestar integralmente os serviços demandados, inclusive com experiência 
comprovada em contratos similares.

O parcelamento e a eventual execução por mais de uma empresa aumenta os custos, em razão da duplicidade 
de encargos, bem como aumenta a complexidade e os custos administrativos da execução, além de dificultar o processo de 
fiscalização pela Contratante.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis
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A contratação dos serviços de manutenção corretiva da escadaria de emergência do edifício sede do TRF6 visa 
gerar resultados positivos em termos de economicidade, segurança institucional e preservação do patrimônio público, 
promovendo o uso racional dos recursos disponíveis.

A centralização dos serviços em um único contrato, executado por empresa especializada, possibilita:

• Redução de custos operacionais indiretos, como deslocamentos, mobilização de pessoal e logística de materiais, evitando 
contratações fragmentadas e com sobreposição de atividades;

• Melhor aproveitamento dos recursos humanos da Administração, uma vez que a contratação reduz a necessidade de ações 
corretivas emergenciais, retrabalho e esforços contínuos das equipes internas de fiscalização;

• Economia de escala, decorrente da execução simultânea de diferentes serviços técnicos (pintura, serralheria, luminárias), 
com cronograma único e aproveitamento otimizado de insumos e equipamentos;

• Aumento da vida útil dos elementos prediais restaurados, com redução futura de custos de manutenção, em razão da 
aplicação de materiais de qualidade e serviços especializados;

• Melhoria do ambiente de trabalho e das condições de segurança, o que reflete diretamente na produtividade institucional e no 
bem-estar de magistrados, servidores e usuários das instalações.

A contratação, portanto, representa uma solução tecnicamente adequada e economicamente vantajosa para o 
Tribunal, alinhando-se aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual

Antes da celebração do contrato, a Administração designará formalmente o gestor e os fiscais responsáveis 
pela gestão e fiscalização contratual, conforme previsto nos arts. 117 a 120 da Lei n5 14.133/2021. Esses servidores atuarão 
no acompanhamento da execução, na verificação do cumprimento das obrigações contratuais e na interlocução direta com a 
contratada, assegurando a conformidade técnica, administrativa e legal dos serviços prestados.

Além disso, será promovido o planejamento conjunto da execução dos serviços, por meio de reunião com a 
Diretoria-Geral e demais setores eventualmente impactados, com o objetivo de definir os períodos mais adequados para a 
realização das atividades. O agendamento buscará evitar interferências nas rotinas administrativas do TRF6, assegurando que 
os serviços ocorram com mínimo impacto nas operações institucionais.

O planejamento logístico e operacional será realizado de forma coordenada e estratégica, respeitando as 
particularidades do ambiente de trabalho, os fluxos de circulação de pessoas e as normas internas de segurança e 
acessibilidade. Caso necessário, os servidores designados receberão orientações técnicas ou capacitação específica quanto 
aos aspectos relevantes do contrato, a fim de garantir a efetividade da fiscalização.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável

A execução dos serviços de manutenção corretiva da escadaria de emergência poderá gerar impactos 
ambientais pontuais, especialmente relacionados ao uso de insumos químicos (tintas, solventes), ao descarte de resíduos 
sólidos (materiais de pintura, serralheria e luminárias substituídas) e ao consumo de energia durante os trabalhos operacionais.

Para mitigar esses impactos, serão exigidas da contratada as seguintes medidas e práticas sustentáveis:

• Utilização de materiais com menor impacto ambiental, preferencialmente com composição à base d’água, baixo teor de 
compostos orgânicos voláteis (COVs), e certificações de qualidade e sustentabilidade;

• Gestão adequada dos resfduos gerados, com separação e destinação final conforme a legislação ambiental vigente, 
especialmente quanto ao descarte de latas de tinta, materiais metálicos e resíduos de embalagem;

• Aplicação do princípio da logística reversa, com a devolução ou encaminhamento adequado das luminárias substituídas e 
de quaisquer equipamentos ou componentes retirados durante o serviço, conforme previsto na Lei n5 12.305/2010 (art. 33);

• Adoção de medidas de eficiência energética, como o uso de ferramentas e equipamentos com baixo consumo de energia 
elétrica, quando aplicável;

• Evitar desperdícios de água, energia e insumos, mediante treinamento prévio das equipes e planejamento racional da 
execução dos serviços;

• Armazenamento seguro de produtos químicos e materiais durante a execução da obra, em local previamente definido pela 
Administração, de forma a evitar derramamentos, contaminação e riscos ambientais.

Tais exigências constarão no Termo de Referência e nos instrumentos contratuais, de modo a assegurar a 
conformidade ambiental da contratação e o alinhamento com os princípios da responsabilidade socioambiental da 
Administração Pública.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
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Após análise técnica dos elementos que compõem a presente demanda, conclui-se que a contratação dos 
serviços de manutenção corretiva da escadaria de emergência do edifício sede do TRF6 é adequada, necessária e viável, 
atendendo plenamente ao interesse público.

O objeto proposto visa restabelecer as condições de segurança, acessibilidade, conservação e salubridade do 
ambiente institucional, por meio de serviços padronizáveis e compatíveis com a definição legal de serviços comuns de 
engenharia (art. 6S, XXI, alínea “a", da Lei nfl 14.133/2021).

A contratação, estruturada em item único, apresenta-se como a solução mais eficiente e econômica, evitando a 
fragmentação de escopos interdependentes e assegurando a padronização dos materiais e a continuidade técnica das 
intervenções.

As estimativas de quantidades, os critérios de sustentabilidade, os requisitos legais e operacionais e as 
providências administrativas foram devidamente considerados neste Estudo Técnico Preliminar, não havendo óbices à 
continuidade do processo licitatório.

Dessa forma, esta contratação demonstra-se tecnicamente fundamentada e alinhada aos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, sendo recomendada sua instrução para as etapas subsequentes.

sei!
attinatura
eletrônica

a Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Araújo Silva, Assistente III, em 30/07/2025, às 13:34, conforme art. 19, § 
25, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1284455 e o código CRC 4469EE28.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Execução Orçamentária

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Assunto: Classificação e disponibilidade orçamentária para despesa com a contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de manutenção corretiva no Edifício Euclydes 
Reis Aguiar do TRF6, incluindo pintura, serralheria e substituição de luminárias de emergência.

Informo que há recursos orçamentários para a despesa, no valor estimado de 
R$133.940,42, cuja classificação é:

Natureza de 339039-16 (Manutenção e conservação
Despesa de bens imóveis)

Programa de Julgamento de Causas na Justiça
Trabalho Federal - Na 6a Região

Plano 0000 - Julgamento de Causas -
Orçamentário Despesas Diversas

PTRES 205444 - JC

UG 090059 - TRF6

À SELIT, para prosseguimento.

Atenciosamente,

Luciana Kroehling de Moura
Supervisora da Seção de Execução Orçamentária 

SEORC/SUPLO-TRF6

De acordo,

Gláucia Maria Machado Rocha Ribeiro
Diretora da Subsecretária de Planejamento Orçamentário 

SUPLO/SECOF-TRF6
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Documento assinado eletronicamente por Glaucia Maria Machado Rocha Ribeiro, Diretor 
de Subsecretária, em 01/08/2025, às 17:00, conforme art. 1s, § 2S, III, "b", da Lei 
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Kroehling de Moura, Supervisor(a) de 
Seção, em 01/08/2025, às 17:02, conforme art. 1e, § 2S, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
1336359 e o código CRC 05CE270C.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

Seção de Contratos

C O N T R A T O  M IN U TA  1339394

PROCESSO N° 0008700-41.2025.4.06.8000 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /

CONTRATO N° _ / 2 0 _  DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PREDIAL NO EDIFÍCIO EUCLYDES REIS AGUIAR DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6“ REGIÃO (TRF6), QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E A EMPRESA________ _____

MINUTA

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Jânio Mady dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, doravante denominado (a/os)
CONTRATANTE(s) e, de outro lado, a em presa............................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n ° ............................... , sediado(a) n a ....................................., e m .............................. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada p o r ....................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PAe SEI em epígrafe, e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva predial no Edifício Euclydes Reis Aguiar do Tribunal Regional Federal da 6a Região (TRF6), incluindo pintura 
de paredes, corrimãos, grades e portas corta-fogo da escadaria de emergência, serviços de serralheria e substituição de luminárias de emergência, com fornecimento de todos os materiais, EPIs, equipamentos e mão de obra 
necessários, conforme especificações estabelecidas no item 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência.

ITE
M ESPECIFICAÇÃO CATSER DESCRIÇÃO LO CAL DO  

SERVIÇO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDAD

E

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR
GLOBAL

ESTIMADO
1 Contratação de 

empresa especializada 
para m anutenção 
corretiva predial no 
Edifício Euclydes Reis 
A guiar do Tribunal 
Regional Federal da 6a 
Região (TRF6), 
incluindo pintura de 
paredes, corrimãos, 
grades e portas corta- 
fogo da escadaria de 
emergência, serviços 
de serralheria e 
substituição de

1627 Manutenção/reform 
a predial

Ed. Euclydes Reis 
Aguiar (ERA)

serviço 1 R$ RS



luminárias de 
emergência, com 
fornecimento de todos 
os materiais, EPIs, 
equipamentos e mão 
de obra necessários, 
conforme 
especificações 
detalhadas no Termo 
de Referência.

TOTAL GLOBAL

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência (id......);

b. O Edital da Licitação (id..... );

c. A Proposta do contratado (id......);

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. A contratação seguirá por regime de execução indireta, por empreitada por preço unitário, nos termos do item 8.2 de Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e item 1.4 do Termo de 
Referência.

2.1. N a forma do item U d o  Termo de Referência, o prazo de execução dos serviços será de 4 (quatro) m eses, contados da data fixada na Ordem  de Execução de Serviço, previamente ajustada com  a Contratada.

2.2. Conforme art. 183 da Lei 14.133/2021, os prazos serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento.

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.

2.4. Nos termos do parágrafo único do art. 111, inciso I, da Lei 14.133/2021, quando a não conclusão tempestiva decorrer de culpa da contratada, ele será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: O valor total da contratação é de R $ ........... (.......).
§1°: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:

a) N atureza  da Despesa: 339039-16 (Manutenção e conservação de bens imóveis)

b) Program a de Trabalho: Ju lgam ento  de Causas na  Justiça  F ederal - N a  6 aRegião da Justiça  F ederal (P T R E S  205444) - U G  0 9 0059

4.1 Foi emitida a Nota de Empenho n°_____ , à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato.

4.2. Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta da dotação orçamentária própria, destinada a atender despesas de mesma natureza, extraindo-se o respectivo empenho.

CLÁUSULA QUINTA -  RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: as prem issas relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 7. CRITÉRIOS DE 
MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.

5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a  empresa para que emita a  nota fiscal ou fatura com  o valor exato dimensionado.

5.3 Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico seadi@ trf6.jus.br, além de ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução (Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da referida documentação, e ainda:

mailto:seadi@trf6.jus.br


a. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-extemo/.
b. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, acessar o seguinte endereço: Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde).

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE: Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade anual, nos termos da legislação vigente, conforme a variação, para mais ou para menos, do índice Nacional de Custo da 
Construção -  INCC-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou do índice que porventura vier a substitui-lo.

6.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.

6.2. Nos termos do a rt 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, íixa-se o prazo de até 60 (sessenta) dias para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso.

6.3. Consoante disposição contida no § 3o do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento contratual será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação, concluído em / /

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: Para correta execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens 1. CONDIÇÕES 
GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 5. M ODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 6. M ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO e 7. 
CRITÉRIOS DE M EDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA — SUBCONTRATAÇÃO: Não é permitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do item 4.4 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: são obrigações da CONTRATANTE aquelas previstas no item 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Termo de Referência, sem prejuízo de 
outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato.

CLÁUSULA DEZ — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: são obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato, observando o disposto a seguir:

10.1. Manter a regularidade certificada na fase qualificação da Licitação durante todo o período de vigência desta Contratação, inclusive perante o Cadin e demais órgãos competentes.

10.2. A  celebração do contrato será precedida de consulta ao CADIN e a existência de registro constitui fator impeditivo para a formalização do teimo, na forma dos arts. 6°, m  e 6°-A, da Lei 10.522/2002.

CLÁUSULA O N Z E-A C R ÉSC IM O S E SUPRESSÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d aL ein0 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia de execução do objeto, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, nos termos do item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TREZE -  DAS SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato e condições para aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos no item 12. SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS do Termo de Referência:

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Multa.

§ 1® A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
§ 2° Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
§ 3° Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
§ 4° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
§ 5° Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
§ 6° A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 7° Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§8° Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021)

§9° A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
14.133, de 2021)

§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021).

§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na formado art. 163 da Lei n° 14.133/21.

§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA QUATORZE -  PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 13. PROTEÇÃO DE DADOS , do Teimo de Referência 
anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUINZE - SUSTENTABILIDADE: A Contratada, quando da execução dos serviços e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância dos critérios de sustentabilidade ambiental 
contidos no Planejamento de Logística Sustentável - PLS da Justiça Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
bem como das disposições contidas nas Resoluções n° 400/2021 e n° 401/2021 do CNJ e Resolução n° 709/2021 do CJF, que visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis, conforme disposto no item 4.1 do Termo de Referência.



CLÁUSULA DEZESSEIS -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: O contrato será extinto com recebimento definitivo do objeto e pagamento do preço contratado.

16.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

16.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.3.1 Se a  operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

c. Indenizações e multas.

16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021).

16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DEZESSETE -  PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZOITO - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.

CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

Jânio M ady dos Santos 

Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO

Representante

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

DOCUMENTO ASSINADO PARA POSSIBILITAR A VISUALIZAÇÃO POR OUTROS SETORES
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